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REQUERIMENTO Nº 358/2014
 

Requer informações acerca dos Ecopontos de Santa Bárbara d’Oeste. 


Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 


CONSIDERANDO que, este tipo de lixo não é recolhido pela prefeitura, e deve ter uma área de descarte legal, pois o descarte ilegal de resíduos e entulho em vias públicas e privadas é crime;

 CONSIDERANDO que, o combate desses descartes ilegais é uma das estratégias para o controle do vetor da dengue, um grande desafio para o nosso município;


CONSIDERANDO que, deve haver uma diminuição do despejo de entulhos e lixos nas calçadas, praças e terrenos baldios, pois além de causar uma poluição visual, colabora com a proliferação de animais peçonhentos, e entupimento de bocas – de – lobo, e enchentes;


CONSIDERANDO que, este vereador tem sido questionado por munícipes, sobre o que pode e o que não pode ser descartado nos Ecopontos;


CONSIDERANDO que, alguns materiais como: lâmpadas fluorescentes, computadores e acessórios, baterias, pilhas, celulares, rádios, TV’s e DVD’s, não devem ser descartados nos Ecopontos, pois possuem produtos tóxicos.


REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do mesmo diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações: 

1º) Nos Ecopontos sempre há alguém responsável para fiscalizar os materiais descartados?
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[bookmark: _GoBack]2º) Se a resposta for positiva, essa pessoa é orientada pelo Poder Público para informar a população sobre o que pode e o que não pode ser descartado, e o local correto para o descarte desses materiais?

3º) Nos Ecopontos há placa orientativa sobre o que pode e o que não pode ser descartado?

4º) Se a resposta da 3º for positiva, nessas placas há a informação sobre o local corretos para descartar lâmpadas fluorescentes, computadores e acessórios, baterias, pilhas, celulares, rádios, TV’s e DVD’s?

5º) Especificar detalhadamente o que pode e o que não pode ser descartado no Ecoponto.

6º) Outras informações que se julgar necessárias.



Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 04 de abril  de 2.014.




Carlos Fontes
-vereador-

b331a084-f0ae-4e28-9afc-e9a299f3b9ed.png
PROTOCOLO 2720/2014 - 04/04/2014 14:44




image1.jpeg




image10.jpeg




